
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 537.665 - SP (2019/0299124-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : JOSE HENRIQUE QUIROS BELLO 
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE QUIROS BELLO  - SP296805 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ERICK BELINI DE OLIVEIRA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Tendo em vista o superveniente julgamento da Apelação Criminal n. 

1514557-49.2019.8.26.0228 (conforme informações do site do Tribunal a quo), em 

28/11/2019, resta evidenciada a perda do objeto do presente mandamus, no qual o 

impetrante se insurge contra os fundamentos da sentença condenatória referentes ao regime 

prisional. 

Diante disso, julgo prejudicado o writ, cassando a liminar anteriormente 

deferida.

Publique-se.

Intimações necessárias.   
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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